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SEFAZ PORTARIA/ N.º 082/2000.    

Institui a Comissão que especifica
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais; e 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Governamental n.º 3537-E, de 27 de julho de 1999, e

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar, orientar e fiscalizar o desempenho da Campanha promocional “CADÊ A NOTA”, 

RESOLVE: 
I – Instituir comissão composta pelo Dr. ANTÔNIO LEOCÁDIO VASCONCELOS FILHO, Secretário Adjunto de Estado da Fazenda e os servidores ADIR ARANTES DE ARAÚJO, Secretário Executivo, UBIRAJARA RIZ RODRIGUES, Coordenador Adjunto, NAPOLEÃO HENRIQUE BRASILEIRO FREIRE, Coordenador Adjunto, JANDIRA ARRUDA ALCÂNTARA, Coordenadora Adjunta e, funcionando como apoio à Comissão, os servidores JANETE TEIXEIRA DO NASCIMENTO, WASHINGTON REBELO DE MORAES  e RAIMUNDO BANDEIRA LIMA para, sob a presidência do  primeiro adotar medidas que visem disciplinar, orientar e fiscalizar o desempenho das  atividades decorrentes da Campanha “CADÊ A NOTA?”, promovida pela Secretaria de estado da Fazenda, e  

II – Estabelecer que os servidores pertencentes ao grupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização – TAF- designados por esta Portaria, exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, enquanto perdurar a campanha, para os efeitos do disposto no parágrafo 8º do art.35, da Lei Complementar n.º 008/94, com a nova redação dada pela Lei Complementar n.º 033, de 22 de setembro de 1999.

Certifique – se,  Publique-se e cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIODE ESTADO  DA FAZENDA, Boa Vista-RR, 14  de  fevereiro de 2000.
ROBERTO LEONEL VIEIRA

Secretário de Estado da Fazenda
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